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PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" íeuul dan .ff*scaúeo"

PORTÂRIA N9 029 - DE 07 DE ABRIL ÚE 2O?2.

Concede gozo de licenço prêmio.

O Presidente do Câmoro âÂunicipol de
Vereodores de lôia, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otríbuições legais e de conformidode com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne t3lO/2002 eLei Municipol ng 2.838/2012, resolve'.

Árt. 1e CONCEDER, à servidoro Morivone de
Fótimo Sorturi, motrículo 2-7/1, detentoro do cargo de provimento
ef etivo de Auxilior Legislotivo, o gozo de 30 (trinto) dios de licenço
prâmio, o contor de 06 de obril de 202?, adquirido por meio de
Portoria ne O3O/20t6.

Art.29 Esto Portorio entro em vigor no dota de suo
publicoçõo, produzindo seus eÍeítos o partir de 06 de obril de
2022.

A PRESIDÊNCIÁ DA CAMAP.A

Presidenle

Registre-se e publigue-se.
EmOT deabril de2022.
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